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Tenho que o apelante não comprovou de maneira
cabal e eficaz não fazer jus a parte contrária ao benefí-
cio da gratuidade de justiça. Assim, prevalece o deferi-
mento do benefício, baseado na presunção relativa de
veracidade da declaração de hipossuficiência financeira,
e fica afastada a alegação de má-fé processual dos
apelados, também não provada. 

No que concerne à reconvenção, também não
assiste razão ao apelante. 

O art. 299 do CPC dispõe que "a contestação e a
reconvenção serão oferecidas simultaneamente, em
peças autônomas (...)". 

O art. 315 do CPC aduz que "o réu pode reconvir
ao autor no mesmo processo toda vez que a recon-
venção seja conexa com a ação principal ou com o fun-
damento da defesa". 

De tais dispositivos legais depreende-se que a re-
convenção é juntada aos autos em petição separada da
contestação, mas não distribuída. 

Finalmente, quanto aos serviços constantes de f.
15/16, itens 01/02, 04/05, 08 a 12, bem como ao fato
de terem os apelados autorizado o levantamento dos
alvarás pelo apelante a título de adiantamento pelos
honorários, a prova testemunhal não foi contundente. 

Limitaram-se as testemunhas Giselle e Graziela,
não compromissadas, a declarar de maneira genérica
que os apelados procuravam o apelante em sua residên-
cia para consultas jurídicas e, ainda, disseram não ter
presenciado a autorização para que o apelante levan-
tasse alvarás judiciais e ficasse com o dinheiro a título de
antecipação de honorários (f. 353/356). 

E, não havendo nos autos outras provas de tais ale-
gações, estas não devem prosperar. 

Pelo exposto, nego provimento à apelação principal. 
Custas recursais, pelo apelante, ficando sua exigi-

bilidade suspensa nos termos do art.12 da Lei nº
1.060/50. 

Quanto à apelação adesiva, interposta por
Marciano Pinto Costa e Maria da Conceição Ferreira
Silva Costa, não foram levantadas preliminares. 

No mérito: 
Primeiramente, não procede a alegação dos

apelantes de que não devem honorários ao apelado por
terem sido vencidos na ação de despejo por ele propos-
ta e condenados a pagar honorários ao patrono da parte
contrária. 

Isso porque não se confundem os honorários de
sucumbência, que dependem do resultado da demanda,
com os honorários contratados com o advogado para a
execução do trabalho. E, comprovado nos autos que o
apelado foi o subscritor da petição inicial e da apelação
na ação de despejo e cobrança, este deve ser remune-
rado pelo trabalho realizado, conforme as próprias
partes admitiram ter combinado anteriormente. 

Quanto a esses valores e aos demais a que foram
os apelantes condenados, como as partes não entraram
em consenso, foram fixados com base na tabela da OAB
e são proporcionais e razoáveis em termos de remune-

ração ao advogado (profissional de nível superior) por
um trabalho que exige pesquisa, dedicação e tempo. 

Nesse sentido: 

Ação de arbitramento de honorários. Trabalhos compro-
vadamente realizados pela autora. Verba fixada na sentença.
Valor justo e suficiente para remunerar os serviços prestados.
Apelo improvido. - Em ações de arbitramento de honorários,
na ausência de contrato escrito, este Tribunal tem entendido
que deve ser observado o valor mínimo, contido na tabela
da OAB, bem como as circunstâncias da prestação do
serviço e as atividades comprovadamente desenvolvidas pelo
advogado. No caso dos autos, sendo os honorários míni-
mos, de acordo com a referida tabela, equivalentes a 6% do
valor do monte mor, é adequada e justa para remunerar o
trabalho efetivamente prestado pela autora a quantia fixada
na sentença (Apelação Cível nº 2.0000.00.499253-
2/000(2) - Comarca de Belo Horizonte - 17ª Câmara Cível
do TJMG - Relator Des. Eduardo Mariné da Cunha - j. em
10.08.2006).

A cobrança do cheque emitido pelo apelado aos
apelantes (e que teria sido devolvido por ausência de
fundos) é matéria estranha aos autos e deve ser discuti-
da em ação própria. 

Finalmente, não restou robustamente comprovado,
nos autos, conforme bem ressalta a Juíza primeva, a
natureza jurídica da relação entre as partes, ou seja, se
houve contrato de locação ou comodato. Logo, não
sendo o valor alegado pelos apelantes comprovada-
mente exigível de plano, nos termos do art. 369 do
Código Civil, não pode ser objeto de compensação. 

Pelo exposto, nego provimento à apelação adesiva,
mantendo a sentença por seus termos e fundamentos. 

Custas recursais, pelos apelantes, ficando sua exigi-
bilidade suspensa na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-
dores OSMANDO ALMEIDA e PEDRO BERNARDES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO A AMBAS AS
APELAÇÕES.

. . .

Concessionária de serviço público - Prestação 
de serviço - Empresa particular - Habilitação -

Negativa - Legalidade

Ementa: Ação mandamental. Concessionária de serviço
público. Execução de parte de seus serviços por particu-
lares. Negativa de habilitação para tanto. Legalidade. 

- A concessionária do serviço público de energia elétrica
pode permitir que particulares executem obras voltadas à
construção de redes elétricas. Porém, ante o interesse
público envolvido, pode formalizar cadastro de presta-
dores de tais serviços e, inclusive, negar, temporaria-
mente, a emissão de certificado àqueles particulares que,
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por irregularidades cometidas no bojo de procedimento
licitatório anterior, restaram temporariamente impedidos
de participar de novas licitações, conforme se extrai do
disposto no art. 11 da Resolução nº 456/00, da Aneel. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0055..669955444400-77//000022  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  BBCCMM  EEnnggeennhhaarriiaa
LLttddaa..  -  AAppeellaaddaa::  CCeemmiigg  DDiissttrriibbuuiiççããoo  SS..AA..  -  AAuuttoorriiddaaddee
ccooaattoorraa::  GGeerreennttee  ddee  AAqquuiissiiççããoo  ddee  SSeerrvviiççooss  ee  IImmóóvveeiiss  ddaa
CCeemmiigg  DDiissttrriibbuuiiççããoo  SS..AA..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  EEDDIIVVAALLDDOO
GGEEOORRGGEE  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 2007. - Edivaldo
George dos Santos - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS -
Conheço do recurso interposto, visto que presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido
de liminar, impetrado por BCM Engenharia Ltda. contra
ato dito abusivo do Sr. Gerente de Aquisição de Serviços
e Imóveis da Cemig Distribuição S.A., consubstanciado
em negar a liberação para a execução de obras a par-
ticulares, o que entende ser ilegal e abusivo, pleiteando,
então, a concessão da ordem, a fim de que seja decla-
rado nulo o referido ato, permitindo que celebre con-
tratos com terceiros, sendo a segurança, entretanto,
denegada pela ínclita Juíza de primeiro grau. 

Com o decidido não se conforma a impetrante,
aviando, então, recurso de apelação, alegando, em
resumo, que, estando impedida, temporariamente, de
participar de licitações, restou impedida, também, de
contratar com terceiros particulares, uma vez que a
impetrada, única concessionária de serviços de energia
elétrica do Estado de Minas Gerais, exige como requisi-
to para o exercício da atividade a inscrição no seu re-
gistro cadastral, no qual se encontra suspensa; que o
certificado de registro emitido pela apelada não tem
qualquer respaldo para a impedir de contratar com ter-
ceiros, já que a Cemig, com ou sem o certificado, per-
manece com a obrigação legal de aprovar o projeto
elétrico em conformidade com as normas e padrões,
bem como de receber a obra na forma definitiva; que o
certificado exigido pela Cemig se destina, exclusiva-
mente, aos procedimentos licitatórios, o que não é o
caso dos autos, que se refere a terceiros, consumidores
particulares; que a apelada só tem a obrigação legal de
verificar a condição técnica de segurança, proteção e
operação da obra, cujos fatores ocorrem sem a necessi-

dade de cadastramento prévio; que foram feridos diver-
sos princípios constitucionais, dentre eles o do devido
processo legal e o da legalidade, pugnando, dentre ou-
tros argumentos, por pedir a reforma da sentença. 

Analisando com o devido apreço a questão ora
posta, vejo que a irresignação da apelante não merece
ser acolhida: 

Pelo que se infere da matéria debatida nestes
autos, a impetrante foi declarada impedida, temporaria-
mente, de participar de licitações promovidas pela
Cemig em virtude de irregularidades ocorridas em pro-
cedimento licitatório de que participou. Como conse-
qüência, a Cemig a declarou impedida, também, de exe-
cutar serviços na modalidade Part. Ou seja, não lhe con-
cedeu certificado de registro cadastral para prestar
serviços a particulares, consubstanciados em fazer redes
de distribuição aérea de energia elétrica. Em suma,
impediu-a de realizar obras externas às instalações par-
ticulares, localizadas a partir do ponto de entrega (medi-
dor de consumo, relógio, etc.). 

Sustenta a apelante que a Cemig não teria com-
petência para tanto, pois pode prestar serviços aos par-
ticulares, reservando-se à concessionária apenas a atri-
buição de averiguar a segurança e perfeição de tais
serviços. 

Entretanto, não é o que se depreende das normas
que regem a espécie. Nos termos da Resolução nº
456/00, da Aneel, tais serviços podem ser realizados
pela própria concessionária ou por um particular por ela
habilitado, quando não tiver condição de fazê-lo ou
quando for mais conveniente que seja executado pelo
particular. Colha-se o inteiro teor do art. 11 da men-
cionada resolução: 

Art. 11. A antecipação de atendimento de que trata o art.
14, § 5º, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com
redação dada pela Lei nº 10.762, de 11 de novembro de
2003, poderá ser feita mediante execução da obra pelo
interessado, observados os termos da Resolução nº 223, de
29 de abril de 2003, e as seguintes condições: 
I - a concessionária deverá, sempre, entregar ao interessado
o respectivo orçamento da obra, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados da data da solicitação;
II - o valor a ser restituído, quando o interessado optar pela
execução da obra, será o constante do orçamento entregue
pela concessionária, mediante pagamento em parcela única
e independente de qualquer comprovação, acrescido de
atualização e juros, conforme art. 11, § 2º, da Resolução nº
223, de 2003; 
III - a obra poderá ser executada por terceiro legalmente
habilitado, contratado pelo interessado; 
IV - a concessionária deverá disponibilizar ao interessado as
normas e os padrões técnicos respectivos, além de: 
a) orientar quanto ao cumprimento de exigências obri-
gatórias; 
b) fornecer as especificações técnicas de equipamentos; 
c) informar os requisitos de segurança e proteção; 
d) informar que será procedida a fiscalização antes do rece-
bimento; e 
e) alertar que a não-conformidade com o definido deverá ser
explicitada, implicando o não-recebimento das instalações e
a recusa de ligação da unidade consumidora até que sejam
atendidos os requisitos estabelecidos no projeto aprovado; 
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V - o projeto deverá ser aprovado, antes do início das obras,
em até 45 (quarenta e cinco) dias após sua apresentação à
concessionária; 
VI - todos os procedimentos vinculados ao disposto nos
incisos IV e V deste artigo, inclusive vistoria e comissiona-
mento para fins de incorporação aos bens e instalações da
concessionária, serão sem ônus para o interessado; e 
VII - a execução da obra pelo interessado, em nenhum caso,
poderá estar vinculada à exigência de fornecimento, pela
concessionária, de quaisquer equipamentos ou serviços,
exceto aqueles previstos nos incisos IV, V e VI deste artigo. 
§ 1º Após a entrega do orçamento o interessado deverá
optar, no prazo máximo de 30 dias, entre executar a obra ou
financiar a execução pela concessionária, neste caso com
base no orçamento apresentado, nos termos do art. 11 da
Resolução nº 223, de 29 de abril de 2003. 
§ 2º A concessionária deverá disponibilizar as informações
de que trata o inciso IV deste artigo no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da data do exercício da opção a que
se refere o parágrafo anterior, sempre que o interessado
optar pela execução da obra por terceiro. 

Do disposto no mencionado dispositivo, percebe-
se que seu inciso III preceitua, expressamente, que "a
obra poderá ser executada por terceiro legalmente habi-
litado, contratado pelo interessado". No caso, o terceiro
que pretende executar tais obras é a ora apelante. Como
se encontra temporariamente inabilitada pela conces-
sionária, não pode realizar tais serviços. 

Portanto, a negativa da Cemig não configura
afronta a direito líquido e certo da apelante, nem tam-
pouco ao princípio da livre iniciativa ou a qualquer dos
outros princípios por ela invocados, visto que a atividade
que pretende exercer é de interesse público. Sendo
assim, cabe ao Poder Público, representado, neste caso,
pela concessionária que elegeu, a habilitação e fisca-
lização dos particulares para realizar alguns de seus
serviços. Não preenchendo a apelante os requisitos
legais necessários, mostra-se correto o ato da Cemig,
que lhe negou o certificado de registro cadastral para
prestar serviços na modalidade Part. 

É bom que se tenha em mente, inclusive, que a
concessionária de serviço deve acautelar-se antes de
autorizar particulares a realizar parte dos serviços perti-
nentes à sua concessão, pois corre o risco de, depen-
dendo do caso, ser responsabilizada por eventual atua-
ção ilegal desses particulares, conforme se extrai da con-
trovérsia trazida à baila no seguinte precedente desta
egrégia Corte de Justiça: 

Ementa: Agravo de instrumento - Ação de indenização -
Descumprimento contratual por empresa autorizada pela
Cemig - Responsabilidade da concessionária - Legitimidade
passiva ad causam. - Evidenciado que a Cemig autorizou
empresas particulares a prestar serviços de natureza pública,
relacionados, inclusive, com o próprio objeto da concessão,
é de rigor a responsabilização da concessionária por ato ilí-
cito praticado pela sociedade comercial autorizada, cuja
habilitação técnica, ademais, foi garantida por aquela. 
V.v.: - Concessionária de serviço público. Serviço público.
Outorga feita às entidades paraestatais. Delegação feita por
concessão à Cemig. Traspasse de execução de serviços a
particulares. Responsabilidade direta. 

- Recebida a delegação do serviço de energia elétrica do
Estado, pode a concessionária, no caso a sociedade de
economia mista Cemig traspassá-la por concessão a parti-
culares que respondem diretamente pelos danos que vierem
a causar a terceiros. 
- O concessionário de serviço público submete-se à regra de
responsabilidade conferida à Administração Pública (TJMG:
Agravo de Instrumento nº 1.0000.00.353125-8/000, 8ª
Câmara Cível, Rel. Des. Fernando Bráulio, por maioria, DJ
de 05.05.2004). 

Com tais considerações, nego provimento ao re-
curso e confirmo a bem-lançada sentença ora recorrida. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembar-
gadores BELIZÁRIO DE LACERDA e HELOÍSA COMBAT. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Indenização - Dano moral e material - Sentença
extra petita - Não-ocorrência - Acidente de 
trânsito - Derrapagem em razão de chuva - 

Caso fortuito - Não-caracterização

Ementa: Apelação cível. Indenização por danos morais e
materiais. Acidente de trânsito. Sentença extra petita.
Inocorrência. Danos morais em valor menor que o pre-
tendido não geram sucumbência parcial. Derrapagem e
invasão da pista contrária causadoras do abalroamento.
Chuva. Fatos incontroversos. Dever de conduzir com
cuidado em pista molhada. Caso fortuito afastado.
Danos materiais refutados, porém sem contraprova efe-
tiva. Danos morais devidos. Manutenção da sentença.

- Não há que se falar em sentença extra petita em razão
de concessão de danos morais em valor menor que o
pretendido, pois a redução do quantum não gera
sucumbência. 

Preliminar rejeitada. 

- O fato incontroverso de que o veículo do réu rodou na
pista e abalroou a moto na pista contrária, em razão de
ocorrência de chuva, não configura caso fortuito, pois o
motorista, ao conduzir veículo em situações de risco,
deve agir com redobrado cuidado de forma a evitar der-
rapagens.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0055..770055665588-22//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  JJoorrggee  PPaauulloo  ddooss
RReeiiss  -  AAppeellaaddaa::  SSiimmoonnee  ddoo  CCaarrmmoo  FFeerrnnaannddeess  -  RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª  HHIILLDDAA  TTEEIIXXEEIIRRAA  DDAA  CCOOSSTTAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na


